
DECRETO Nº 1204-01/2017 
 

Abre Crédito Suplementar e dá outras 

providências 
 

 

   LAIRTON HAUSCHILD, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul/RS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara 
de Vereadores aprovou, de acordo com a Lei n° 1571-01/2017 de 03 de agosto de 
2017, 
 

DECRETA: 
 
   Art. 1° O Poder Executivo abre Crédito Suplementar no Orçamento 

vigente, como segue: 
Órgão:  09 – SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
Unidade: 01 – SMSS 
10.301.0021.2037 – Manutenção Serviços Básicos de Saúde 
3.3.3.90.36.0000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (916).............  R$ 1.000.000,00 
      Total ..................................  R$ 1.000.000,00 
 
  Art. 2º Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior indicamos 
como recurso a redução das seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão:  09 – SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
Unidade: 02 – FMS 
10.301.0021.2038 – Fundo Municipal de Saúde – Rec. União 
3.3.3.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (950)................ R$   11.000,00 
10.301.0008.1023 – Aquisição Ambulância 
3.4.4.90.52.0000 – Equipamentos/Material Permanente (932)........... R$   20.000,00 
10.301.0021.2039 – Fundo Municipal de Saúde – Rec. Estado 
3.3.3.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros – (964).................... R$   15.000,00 
3.3.3.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (963)................ R$   10.000,00 
10.302.0021.2051 – Fundo Municipal de Saúde – Rec. União p/MAC 
3.3.3.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (967)................ R$   70.000,00 
Órgão:  10 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 
Unidade: 02 – FMAS 
08.244.0022.2042 – Manut. Fundo de Ass. Social 
3.3.1.90.11.0000 – Vencimentos e Vantagens Fixas (1001)................ R$ 100.000,00 
3.3.1.90.13.0000 – Obrigações Patronais (1003)................................ R$   18.000,00 
3.3.3.90.32.0000 – Material Distribuição Gratuita (1103).................. R$   25.000,00 
08.244.0022.2049 – PAIF p/Ass. Social 

3.3.3.90.90.0000 – Outros Serviços e Encargos (11013)..................... R$   55.000,00 
Órgão:  07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 – SMAMA 
20.608.0015.2018 – Manut. Acesso Propr. Rurais e Incentivos 
3.3.3.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (716)................ R$ 100.000,00 
20.608.0015.2055– Prog. Impl. Contr. Brucelose e Tuberculose 
3.3.3.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (727)................ R$ 120.000,00 
Órgão:  11 – ENCARGOS GERAIS 
Unidade: 01 – Encargos Gerais 
99.999.9999.4007 – Reserva de Contingência 
3.9.9.99.99.0000 – Reserva de Contigência (1122)............................. R$   80.000,00 
e recursos do Superávit Financeiro referente ao exercício de 2016, apurado nos termos 
da Lei nº 4320/64, de 17/03/1964, art. 43, § 1º, inciso I e § 2º ........  R$ 376.000,00 
      Total ..................................  R$ 1.000.000,00 



 
  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
    
    GABINETE DO PREFEITO, 03 de agosto de 2017. 
  
 
 
 
 
 
 
                                                            LAIRTON HAUSCHILD 
                                                            Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
 
RUDI RUBEN SCHNEIDER 
Sec. Administração e Finanças 

 

 


